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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 36 DE 2026
Em 14 de abril de 2026


Senhor Prefeito,


Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 13 de abril de 2026, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 31, de 2026, de sua autoria, que “autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de R$ 594.000,00 (quinhentos e noventa e quatro mil reais)”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.

	


Vereadora Maria Helena Gehlen Krummenauer
Presidente





















PROJETO DE LEI Nº 31, DE 19 DE MARÇO DE 2026

Autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de R$ 594.000,00 (quinhentos e noventa e quatro mil reais).

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 594.000,00 (quinhentos e noventa e quatro mil reais), conforme segue:
I - Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Agricultura 
Unidade: 001 Secretaria Municipal de Agricultura  
Função: 20 - Agricultura  
Subfunção: 608-Promoção da Produção Agropecuária 
Programa: 0203 – Agropecuária Forte e Sustentável  
Ação: 2.024 – Desenvolvimento da Agropecuária  
Despesa: 705 – 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente – FR 	2.706.3110.0008 – Transf. Especial – Emenda Parlamentar 202528620019 – Bohn Gass – R$ 	198.000,00

II - Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Agricultura 
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Função: 20 – Agricultura 
Subfunção: 608 - Promoção da Produção Agropecuária 
Programa: 0203 – Agropecuária Forte e Sustentável 
Ação: 2.024 – Desenvolvimento da Agropecuária 
Despesa: 699 – 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo – FR 2.706.3110.0006 – 	Transf. Especial – Emenda Parlamentar 202528670001– Dionilso Marcon - R$ 198.000,00

III - Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 001 Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 0304 – Atenção Especializada em Saúde 
Ação: 2.162 - Manutenção de Serviços de Média e Alta Complexidade 
Despesa: 632 – 3.3.93.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – FR 	2.706.3110.0007 - Transf. Especial – Emenda Parlamentar 36660005 – Pompeo de Mattos – 	R$ 198.000,00.

Art. 2º Servirá para a cobertura das despesas abertas no art. 1º conforme segue:
I - Superávit Financeiro do recurso FR 2.706.3110.0008 – Transf. Especial – Emenda Parlamentar 202528620019 – Bohn Gass, no valor de R$ 198.000,00.
II - Superávit Financeiro do recurso 2.706.3110.0006 – Transf. Especial – Emenda Parlamentar 202528670001– Dionilso Marcon no valor de R$ 198.000,00.
III - Superávit Financeiro do recurso FR 2.706.3110.0007 - Transf. Especial – Emenda Parlamentar 36660005 – Pompeo de Mattos no valor de R$ 198.000,00.
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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